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INDICAÇÃO Nº 031/2025 – (verbal)

Ao Excelentíssimo Senhor
ALEXANDRE DE SOUSA PROFETA
Prefeito Municipal - Ângulo-Pr.

O VEREADOR, da Câmara Municipal de
Ângulo, Estado do Paraná, fazendo uso das
atribuições que lhes são conferidas por Lei...

Indico, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que determine
ao setor competente a instalação de mais lixeiras em frente à Padaria União, tendo em vista
que o local se tornou ponto de parada de ciclistas oriundos de diversas cidades e as lixeiras
atualmente existentes não estão sendo suficientes para atender à demanda.

Justificativa: O aumento do fluxo de ciclistas que utilizam o espaço em frente à Padaria União
como ponto de encontro e parada gerou maior volume de resíduos, ultrapassando a capacidade
das lixeiras já instaladas. A medida visa garantir a adequada destinação dos resíduos, preservar
a limpeza urbana e promover saúde pública, além de manter a cidade organizada e acolhedora
para visitantes e munícipes.

Câmara Municipal de Ângulo-PR, 08 de setembro de 2025.

Atenciosamente

MARCELO COVRE
Vereador
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